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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: ALBANI FERREIRA TAVARES, brasilei-
ro, comerciante, CPF/MF Nº 088.657.708-05, e sua mulher SUMAIA MACEDO E SILVA TAVARES, 
brasileira, do lar, RG N° 26.130.690-X CPF/MF N° 252.227.058-38, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$210.538,48, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 303.818 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 14 de setembro de 2021.  (Protocolo 716.386)

PROCESSO Nº 1066219-03.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a 
ação de Alteração de Regime de Bens movida por Flavio Scatena, brasileiro, bancário, casado, RG: 27.775.873-7, CPF: 
284.987.098-65, Lilian Maria Barbosa Herrera, brasileira, advogada, casada, RG: 28.052.711-1, CPF: 269.876.928-90 ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Cayowaa 2251 Apto 13, por meio da qual os requerentes indicados intentam 
alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de bens para separação de bens. O presente edital é expedido nos 
termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2022. 

  EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-  PRAZO DE 20 DIAS. 

J-13 e,14/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1002287-81.2020.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
aos terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, que José Dilton Mendonça, ajuizou uma ação de
Usucapião, visando um imóvel situado na Rua Santa Tereza, nº 582, Amador Bueno, Itapevi/SP, com área de 2.598,238 m²,
confrontando com quem de direito, matriculado sobre os nºs 9.394 e 45.541, no CRI de Cotia/SP. Alegando estar na posse
do imóvel de forma mansa e pacifica há mais de 20 anos, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, após o prazo
supra, contestem, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 09 de agosto de 2022.

1ª Vara Cível da Comarca de Itapevi/SP

Eu, Thais Tabernero Gomes, 
RG 30.444.517-4, comunico a 
perda do diploma do Ensino Su-
perior da Universidade USCS 
concluído em 2009.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA
CÍVEL. DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1044920-72.2019.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Compra e Venda. Exequente: Cb Recife Negócios Imobiliários Ltda. Executado: Mb Incorporações Ltda.
e outro. Vistos. 1) Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro
a citação editalícia requerida às fls. 417/419, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a MB
INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ 17.454.412/0001-02, domiciliada em local incerto e não sabido, que lhe foi movida
Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Cb Recife Negócios Imobiliários Ltda., alegando em síntese: a
parte ré lhe deve R$ 3.030.676,84 (julho de 2022). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 151,41,
providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias. 2) Fls. 420/431: ciente da interposição de Agravo de Instrumento. Informe os efeitos com que foi
recebido. Intimem-se. São Paulo, 5 de setembro de 2022. Christopher Alexander Roisin. Juiz de Direito.

 
PROCESSO Nº 1004499-11.2017.8.26.0100A MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, da 21ª Vara cível do Foro Central Cível 
da Capital, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ATACADISTA AMARAL LTDA EPP, CNPJ 01.562.133/0001-14, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte da BRF S/A, para cobrança de R$ 178.848,47 (cento e setenta e oito 
mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) atualizado até abril de 2022, que deverá ainda ser acrescida das custas e 
honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), decorrente de duplicatas e notas fiscais vencidas e não pagas. Estando a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo impugnada a Execução de Título 
Extrajudicial, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022.

 EDITAL DE CITAÇÃO-  PRAZO DE 20 DIAS. 

J-14 e,15/09

 EDITAL DE CITAÇÃO-  PRAZO DE 20 DIAS.  
PROCESSO Nº 1013478-46.2014.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ODAIR JOSE DE LIMA, RG 34148550, CPF 
278.221.788-73, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de PERSONNA CONTABIL LTDA, alegando em síntese o 
pagamento do débito de R$1.357,77 (dezembro/14), decorrente da devolução do cheque nº 000087, emitido em 12/03/2014, do 
Banco Itaú, por falta de fundos. Estando o requerido em lugar ignorado, CITADO fica para que no prazo de quinze dias, a fluir após 
o prazo supra, pague o débito, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de 
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. J-14 e,15/09

Fundação Universitária de Taubaté – FUST
48.965.164/0001-80

Aviso de Edital
A Fundação Universitária de Taubaté - FUST, torna público que se acha aber-
ta Concorrência nº 001/2022, com encerramento dia 07/11/2022, às 10h, junto ao 
respectivo Depto de Licitações, situada na Av. Nove de Julho, 199, CEP 12021-
200, Centro, Taubaté-SP, paia Concessão de Uso de imóvel, a título oneroso, 
s, situado à Rua Barão da Pedra Negra, nº 471, Bairro: Centro, Taubaé-SP, con-
forme especifcações contidas no Edital e seus anexos, sendo que a visita téc-
nica ao local será realizada desde esta publicação até a data limite para entre-
ga dos envelopes, devendo ser agendada através do telefone (12) 3633-5698. 
O edital poderá ser retirado ou pessoalmente ou através do e-mail compras@
fust-taubate.rom.br. Maiores informações poderão ser obtidas no endereço su-
pra, das 09:00 às 16:00 horas, sendo R$ 20,00 o custo para retirada do edital.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000865-71.2022.8.26.0642 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabricio Jose Pinto Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
REGINALDO ADENIZ DA SILVA, CPF/MF nº 390.974.358-70, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença 
por parte de SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE ENSINO SUPERIOR DO LITORAL NORTE LTDA., em função de condenação 
na ação 1000057-88.2018.8.26.0642 que versou sobre créditos educacionais. Encontrando-se o executado em lugar incerto 
e não sabido, foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento do valor da condenação, no importe de R$ 
5.730,75 (março/2022), que deverá ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, sob pena sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §1º do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Ubatuba, aos 13 de julho de 2022. 

2ª VARA CÍVEL FORO DE MATÃO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação dos executados: REI DA LARANJA COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS LTDA (CNPJ/MF Nº 29.319.427/0001-39), na pessoa 
de seus representantes legais, ora Executados, JOÃO ANTONIO BOT (CPF/MF Nº 74.383.988-11) e FERNANDA CAROLINE GARCIA 
BOT (CPF/MF Nº 406.070.258-75); bem como dos terceiros interessados: BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-

91), SUPERMERCADO FRIOS CARVALHO LTDA – ME (CNPJ/MF Nº 08.389.771/0001-24) e AUTO POSTO EDUARDO LIMITADA (CNPJ/MF Nº 
46.603.957/0001-23).  A MM. Juíza de Direito Dra. Ana Teresa Ramos Marques Nishiura Otuski, da 2ª Vara Cível da Comarca de Matão, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este 
Juízo, processam - se os autos da  Ação de Execução de Título Extrajudicial – Instrumento particular de Confi ssão e Parcelamento de Dívida, ajuizada por 
TERRAL AGRICULTURA E PECUARIA S.A (CNPJ/MF Nº 11.909.208/0001-44) em face de REI DA LARANJA COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS 
LTDA (CNPJ/MF Nº 29.319.427/0001-39), JOÃO ANTONIO BOT (CPF/MF Nº 74.383.988-11) e FERNANDA CAROLINE GARCIA BOT (CPF/MF Nº 
406.070.258-75) nos autos do Processo nº 1001155-52.2020.8.26.0347, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 
a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 
879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Maria Fernandes da Silva, nº20, Jardim 
Vitoriano, José Bonifácio/SP - CEP: 15200-000 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial localizado na Rua Maria Fernandes da Silva, sob nº20, com 
97m² de área construída e 264,112m² de área total, anteriormente descrito como um terreno denominado lote 08, da quadra R, do loteamento denominado 
“Jardim Vitoriano”, na cidade de José Bonifácio, de forma irregular, medindo 2,27 metros em reta e 12,62metros em curva, respectivamente, de frente 
para a Rua Maria Fernandes da Silva, por 14,90 metros aos fundos, confrontando-se com os lotes 09 e10, à direita de quem da rua olha o lote possui 
20,05 metros, confrontando-se com os sucessores de José Felix de Lima, por 20,00 metros do outro lado, confrontando-se com o lote 07, perfazendo a 
área total de 264,112 metros quadrados.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 01.02.188.0020.001

Matrícula Imobiliária n° 21.650 Cartório de Registro de Imóveis de José Bonifácio/SP

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 03 21/05/2013 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A

Av. 05 19/04/2017 Penhora Proc. nº 0001981-34.2014.8.26.0306 Supermercado Frios Carvalho LTDA –ME 

Av. 06 24/10/2018 Penhora Proc. nº 0006834-86.2014.8.26.0306 Auto Posto Eduardo Limitada

Av. 08 26/04/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 1001155-52.2020.8.26.0347.0000 Terra Agricultura e Pecuária S.A

Av. 09 30/05/2022 Penhora Proc. nº 00005512-94.2015.8.26.0306 Banco do Brasil S/A

OBS 01: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca averbada ao R.03 será extinta. Valor de Avaliação 
do imóvel: R$ 175.626,46 (Mai/2022 – Fls. 183/187 – Homologação às fl s. 206-211). Valor de avaliação atualizado: R$ 176.445,48 (Ago/2022). O valor 
de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a data de confecção desse edital. Eventuais débitos 
tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 170.603,55 (Set/2022). 02 - A 1ª 
praça terá início em 14 de outubro de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 17 de outubro de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Não 
havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se 
em 17 de outubro de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará em 08 de novembro de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado 
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo 
único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo 
sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo 
devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo 
mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes 
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da 
plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.
alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo 
cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem 
(artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos 
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 
novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC). 06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário 
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado 
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 
24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito 
(artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 08 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente 
nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser 
paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro 
Ofi cial: Davi Borges de Aquino, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução 
nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso 
de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (artigo 358 do 
Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance 
ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, 
desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital. 10 -  O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 
da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados 
correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais 
fi cam sub-rogados no preço da arrematação. 12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a 
assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado 
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos 
documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão 
do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC). 14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando 
negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), 
estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do correspondente ativo nos termos do Item 02 deste Edital, estas 
serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo. 15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando 
a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico 
contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11)  93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio 
eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais 
e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, 
afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de setembro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi. DRA. ANA TE-
RESA RAMOS MARQUES NISHIURA OTUSKI - JUÍZA DE DIREITO

9ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos quitados do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais 
interessados e para intimação dos executados: PAULO ALVES PALHANO (CPF/MF Nº 896.308.071-49); KASSIANA CAPELEZZO 
PALHANO (CPF/MF Nº 004.744.579-31); OTAVIANO MUNIZ DE MELO JÚNIOR (CPF/MF Nº 469.189.221-49); JOSÉ LUIZ DE SOUZA 
FREIRE (CPF/MF Nº 886.585.111-20); TIAGO ALVES PALHANO (CPF/MF Nº 896.552.221-87); TATIANA LOPES PINTO PALHANO 

(CPF/MF Nº 872.499.871-00); ANA PAULA MARANGONI PALHANO (CPF/MF Nº 011.563.001-50); FERNANDO CESAR SILVA RODRIGUES (CPF/MF 
Nº 847.399.241-53); LYARA KATY ZELLMANN RODRIGUES (CPF/MF Nº 009.743.571-62); JANAÍNA PALHANO LUGO (CPF/MF Nº 003.529.641-03); 
NILZA SPESSOTO HERNANDES MARANGONI PALHANO (CPF/MF Nº 223.359.168-23); PAULO ROBERTO PALHANO (CPF/MF Nº 203.390.621-34); 
bem como dos interessados GRUPAL AGROINDUSTRIAL S.A (CNPJ/MF Nº 08.045.552/0001-28) e ITAHUM COMÉRCIO TRANSPORTE E EXPOR-
TAÇÃO LTDA (CNPJ/MF Nº 05.487.834/0001-97) e do credor GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 05.808.790/0001-50). 
O MM. Juiz de Direito Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, da 9ª Vara Cível – Foro Central, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por INCENTIVO MULTISETORIAL I – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (CNPJ/
MF Nº 10.896.292/0001-46) em face de PAULO ALVES PALHANO (CPF/MF Nº 896.308.071-49); KASSIANA CAPELEZZO PALHANO (CPF/MF Nº 
004.744.579-31); OTAVIANO MUNIZ DE MELO JÚNIOR (CPF/MF Nº 469.189.221-49); JOSÉ LUIZ DE SOUZA FREIRE (CPF/MF Nº 886.585.111-20); 
TIAGO ALVES PALHANO (CPF/MF Nº 896.552.221-87); TATIANA LOPES PINTO PALHANO (CPF/MF Nº 872.499.871-00); ANA PAULA MARAN-
GONI PALHANO (CPF/MF Nº 011.563.001-50); FERNANDO CESAR SILVA RODRIGUES (CPF/MF Nº 847.399.241-53); LYARA KATY ZELLMANN 
RODRIGUES (CPF/MF Nº 009.743.571-62); JANAÍNA PALHANO LUGO (CPF/MF Nº 003.529.641-03); NILZA SPESSOTO HERNANDES MARAN-
GONI PALHANO (CPF/MF Nº 223.359.168-23); PAULO ROBERTO PALHANO (CPF/MF Nº 203.390.621-34) nos autos do Processo nº 1101702-
12.2013.8.26.0100, e foi designada a venda dos direitos quitados do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 
e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com 
as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida das Palmeiras, s/n, Lote 22, Quadra 02, Condomínio Belvedere, Jardim 
Imperial, Cuiabá/MT, CEP: 78075-850 - Descrição do Imóvel: Unidade Autônoma, nº 22, da Quadra 02, Situada no “Condomínio Residencial Belvedere” 
que Localizar-se na Avenida das Palmeiras, Jardim Imperial, no Município de Cuiabá/MT.

 Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 04.4.21.016.0436.001

Matrícula Imobiliária n° 83.993 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Terceira 
Circunscrição Imobiliária – Cuiabá – Mato Grosso

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 04 04/06/2008 Alienação Fiduciária - Ginco Empreendimentos Imobiliários LTDA.

Av. 05 14/12/2020 Penhora Exequenda Proc. nº 1101702-12.2013.8.26.0100 Incentivo MultiSetorial I – Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios

OBS 01: O imóvel possui 221,20m² de área construída, com uma garagem, hall de entrada, sala de estar, sala de jantar, 04 (quatro) suítes, 04 (quatro) 
banheiros suítes, copa/cozinha, piscina, área de serviço e depósito (Laudo de Avaliação às fl s. 1379/1438). OBS 02: Às fl s. 857, o MM. Juiz homologou 
o pedido de desistência da execução em relação as coexecutadas Grupal Agroindustrial S.A (CNPJ/MF Nº 08.045.552/0001-28) e Itahum Comércio 
Transporte e Exportação Ltda (CNPJ/MF Nº 05.487.834/0001-97), extinguindo-se a execução em relação a tais executadas e prosseguindo em face dos 
Executados qualifi cados no preâmbulo. OBS 03: O imóvel estava alienado fi duciariamente à GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, de 
modo que foi deferida a penhora dos direitos aquisitivos (fl s. 1179) que a coexecutada Janaina Palhano Lugo, possui sobre referido imóvel. No entanto, 
a credora fi duciária se manifestou às fl s. 1503/1505 informando que a referida alienação encontra-se quitada desde 23/01/2013, não sendo averbada 
na Matrícula Imobiliária. Em virtude disso, o arrematante adquirirá os direitos de devedor fi duciário quitados, de modo que poderá providenciar o neces-
sário para baixar o R.04 e registrar seu direito de propriedade. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 1.350.000,00 (Out/2021 – Laudo de Avaliação às fl s. 
1379/1438 – Homologação às fl s. 1453). Valor de avaliação atualizado: R$ 1.456.241,25 (Ago/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das 
praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 14.136,33 (Set/2022) – R$ 11.912,20 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 
2.224,13 referente aos Débitos não inscrito na Dívida Ativa (2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código 
Tributário Nacional). Débito Condominial: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Débito Exequendo: R$ 15.338.972,35 (Nov/2020 – fl s. 
1283/1284). 02 - A 1ª praça terá início em 14 de outubro de 2022, às 16 horas, e se encerrará no dia 17 de outubro de 2022, às 16 horas. Não ha-
vendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se 
em 17 de outubro de 2022, às 16 horas, e se encerrará em 08 de novembro de 2022, às 16 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar 
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não 
haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora 
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas 
serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela 
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo 
Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Espe-
cialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 
da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do bem. São Paulo, 08 de setembro de 2022. DR. VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR - JUIZ DE DIREITO

SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS PÚBLICAS - FORO CÍVEL DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. SERVIÇO 
ANEXO DAS FAZENDAS PÚBLICAS - FORO CÍVEL DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA. Processo nº 0002360-51.1998.8.26.0268 – CDA nº 
744.685. Executados: requerido(s) PAULO SOARES DE LIMA (CPF Nº 388.088.629-68); Ora ativo; Metade ideal do terreno situado à Rua Mongólia, nº 
1600, Parque Paraíso, Itapecerica da Serra/SP, CEP: 06852-290. Descrição completa na matrícula nº 56.003 - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA; Valor de avaliação atualizado: R$  271.748,06 (Maio/2022). PRAÇAS – 1ª Praça começa em 03/10/2022, 
às 11h00min; e termina em 06/10/2022, às 11h00min; 2ª praça começa em 06/10/2022, às 11h00min; e termina em 26/10/2022, às 11h00min. INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
MILAN LEILÕES
L E I L O E I R O S  O F I C I A I S

WWW.MILANLEILOES.COM.BR
INFORMAÇÕES E CADASTRO: RONALDO MILAN
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www.milanleiloes.com.br ONLINE

APROX. 100 PATINETES ELÉTRICOS

INÍCIO 05/09 TERM: 16/09 - 2022 - Sexta 9:30h. 
 www.milanleiloes.com.br

LEILÃO VOLKSWAGEN P/ CONCESSIONÁRIOS

LEILÃO ONLINE

15 / Setembro 2022 - Quinta 9:30h. 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 

www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada 
por TRUE SECURITIZADORA S.A. – CNPJ: 12.130.744/0001-00, venderá em 1º e 2º Público Leilão 
Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: O lote de terreno 
sob nº 03, da quadra “A”, do loteamento denominado “Residencial Ypê”, em Mogi Mirim/SP, com 
área de 308,58m². Matrícula nº 92.750 – Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Mirim/SP. 1º 
LEILÃO 30/09/2022 ás 10:00 - VALOR: R$ 140.432,38. 2º LEILÃO 03/10/2022 ás 10:00 - VALOR: 
R$ 148.148,20. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de 
comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e 
registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da 
arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 
31/08/2022. Os Fiduciantes: JODEILDE RODRIGUES PEREIRA CPF 318.260.438-45 E TAMIRES 
BELARMINO DA SILVA CPF 374.662.318-96 – comunicados das datas dos leilões, também pelo 
presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do 
Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343.

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 14 De setembro De 2022 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0002595-28.2013.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário. Exequente: Hsbc Bank Brasil S/A. Executado: Rtr Exportadora e Importadora
Ltda Epp e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002595-28.2013.8.26.0224. O MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. PABLO RODRIGO PALARO DE
CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados RTR EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA EPP,
CNPJ 04.876.239/0001-80, e LUIS SUSUMO UHERARA (CPF 091.320.748-91), que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Hsbc Bank Brasil S/A, alegando em síntese que são devedores da
quantia de R$42.204,42 (janeiro/2013), representada pela cédula de crédito bancário – Empréstimo-Capital de Giro
nº 17610390860. Encontrando-se os executados em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem, o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários podendo requererem
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 2.012,26, R$12.227,56 e R$188,09. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000958-67.2020.8.26.0066. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Fakiani Macatti, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREIA PIRES DE CASTRO, Brasileira, RG 32.088.741-8, CPF 162.247.508-90, com endereço à Rua 
Pinheiro Machado, 882, Campos Elíseos, CEP 14080-550, Ribeirão Preto-SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, alegando 
em síntese: que a Requerida ANDREIA PIRES DE CASTRO adquiriu um imóvel sito à Rua Zaiden Geraige, n. 176, bloco 7A, 
apartamento 31A, Dr. José Falleiros de Almeida, Barretos, CEP 14784-271, se tornando inadimplente das prestações relativas a ele, e 
descumpriu o contrato entabulado entre as partes, restando inadimplente com mais de 115 prestações. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 05 de julho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006183-16.2021.8.26.0266. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Alexandre Rodrigues Coutinho, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo 
nº 1006183-16.2021.8.26.0266 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Adjudicação Compulsória em que é réu ERMELINDO 
SCORZA ou HERMELINDO SCORZA, portador do RG 1.076.132 SSP-SP e do CPF 040.051.208-49,e, EGLE GARDESANI 
SCORZA RG 2.639.459 SSP-SP E CPF 148.388.358-25, sendo que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Ordinário de 
Adjudicação Compulsória do imóvel sito na rua na Rua Marginal da Fepasa “j”, lote de nº 4, quadra 01, Itanhaém-SP, por parte de 
CARLOS HENRIQUE DA SILVA E JOSEFINA MARIA DE JESUS SILVA, alegando em síntese serem herdeiros de Carlos Roberto da 
Silva, que adquiriu o referido imóvel, em 16de junho de 1992 através de instrumento particular de compromisso de compra e venda 
firmado com Donaldi Scorza, Marlene Norma Gardesani Scorza, Ermelindo Scorza, EgleGardesani Scorza, Elio Scorza, Aldo Jose 
Scorza. Alegaram ainda que referido imóvel fora anteriormente propriedade dos corréus supra indicados e que até o momento não 
obtiveram a escritura do bem, de modo que resta impossibilitado por ora o registro do imóvel, regularizando a propriedade dos 
autores. Nestas condições, ajuizaram a presente ação objetivando auferir por sentença a adjudicação compulsória de escritura. 
Encontrando-se os réus ERMELINDO SCORZA ou HERMELINDO SCORZA, e, EGLEGARDESANI SCORZA em lugares incertos e 
não sabidos, foram determinadas as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo 
de15 (QUINZE) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados revéis, e presumir-se-ão aceitos pelos réus como verdadeiros os fatos articulados. Sendo considerado revel 
os réus, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itanhaém, aos 17 de agosto de 2022. 

 
9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RODNEI ANTONIO DE 
SOUZA, brasileiro, empresário, casado, RG N° 27.007.418-SSP/SP, CPF/MF Nº 182.811.128-75, ou 
PATRICIA MORETTI FERREIRA MARTINS, brasileira, empresária, RG N° 33.472.732, CPF/MF N° 
334.758.258-64, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$1.771.189,47, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 94.825 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de 
setembro de 2022. (Protocolo 711.433)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: DEBORA REJANE DARTORA, 
brasileira, maior, administradora, solteira, RG N° 28.114.914-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 725.467.510-34, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$346.292,61, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 200.750 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de setembro 
de 2022. (Protocolo 712.124)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLEBER LIMA BRITO, brasileira, maior, ge-
rente, solteiro, RG N° 23.092.802-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 118.926.708-01, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$16.040,01, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 175.634 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de setembro de 2022. (Protocolo 716.679)

INSTACASA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ/ME: 31.844.005/0001-24
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocam os Acionistas da Companhia para realização de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de 
forma remota, por meio de vídeo conferência por meio da plataforma Google Meet, no dia: 29 de setembro de 
2022, no horário: 19:00 (dezenove horas), para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Tomar conhecimento da 
renúncia do Conselho de Administração da Companhia Sr. Leonardo Ribeiro;  (ii) eleição de novo membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) Emissão de novas debêntures de classe C.

São Paulo, 13 de setembro de 2022
Maurício Focas Carrer - Presidente do Conselho de Administração

Processo Digital nº: 1140512-75.2021.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO BRADESCO S/A Requerido: Apinages 
Intermediação de Serviços Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1140512-75.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER FAZ SABER a Apinajes Intermediação de Serviços Ltda, CNPJ/MF 
11.257.544/0001-50, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de 
Procedimento Comum, objetivando a cobrança da quantia de R$ 476.682,20 (fls. 35/37), 
alegando o autor em sua inicial que firmou com a ré, contrato atualmente contabilizado pelo 
n° 530/6402225, tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos a que se comprometera. 
Nestas condições, foi ajuizada a presente ação e, encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a citação por edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o 
decurso do prazo de 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas demais cominações pedidas. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de julho de 2022. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1018426-55.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr(a). PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Augusto de Jesus, Jesus 
Augusto de Jesus, Antonio Augusto de Jesus, Elza Aparecida 
da Conceição Silva, Selma das Graças de Jesus, Ana Paula 
de Jesus, José Silva, João Augusto de Jesus, Paula Pereira 
de Jesus, Aparecida da Conceição Silva, Jose Augusto da 
Silva, Pedro Augusto de Jesus, Aparecida Neves de Jesus, 
Luiz Augusto de Jesus, Zelia Fernandes de Jesus, Rosalina 
Jesus Silva Pedro, Manoel da Silva Pedro, Abilio Augusto de 
Jesus, Lourdes Aparecida de Carvalho de Jesus, Terezinha 
Augusta de Jesus Parra, Antonio Carlos Soldado Parra, 
Joaquim Augusto de Jesus, Silvia Aparecida Calato de Jesus, 
Sonia Aparecida Reis de Oliveira, James de Jesus Emico e 
CODEARA S/A, ausentes, incertos ou desconhecidos, que 
Edson Guedes Bezerra e Margareth Ritter Nesterick ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando um terreno, desmembrado de 
área maior, parte do lote 07, da quadra 119, Vila Rosália, 
Guarulhos/SP, com área total de 176m², transcrição nº 
47.198(área maior), 12º CRI/SP. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem 
o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014095-94.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Z8 IMPORTS & LUXURY COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES, CNPJ 
23.622.774/0001-50 e FORÇA BRUTA LOGÍSTISCA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 21.025.328/0001-32, que lhe foi proposta uma 
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Ivo Boff Junior, com o objetivo de incluir no pólo passivo da 
ação de execução nº 1022035-30.2019.8.26.0564 em desfavor de Jorge Carlos Sampaio Junior, como devedoras as empresas 
supracitadas, visando ver satisfeito o seu crédito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 
aos 01 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000302-39.2021.8.26.0337 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges ou sucessores, que 
Regina Ama e Ricardo Canova Cardoso ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando UMA GLEBA DE TERRAS, situada na zona rural de 
Mairinque/SP, designada Gleba SP - 49 - R.7, cujas divisas tem início na curva de nível da cota 830, à margem esquerda do braço do 
ribeirão dos amaros, junto a um córrego; daí sobe pelo referido córrego, por 24m, onde intercepta a estrada que de Ibiúna vai para Mairinque, 
passando pelo bairro dos Amaros; aí deflete à direita e segue por essa estrada em direção à Ibiúna, por 920m até um pequeno córrego que 
deságua no Reservatório Sorocaba, aí deflete à direita descendo por esse córrego uma distância de 19m até interceptar a curva de nível da 
cota 830; aí deflete a direita acompanhando a referida curva de nível com todas as sinuosidades por 1.825m até encontrar o ponto de partida, 
dividindo pelo seu lado leste com a estrada de rodagem e nos demais lados com o reservatório Sorocaba, matrícula 12.534, CRI-São 
Roque/SP, cadastro no INCRA 632.066.009.326-1; tendo como confrontantes Eduardo Couso Junior e Alveci Nunes Meira; tendo como 
antecessores na posse/titulares de domínio Ana Lúcia Faria e Silva Azevedo do Amaral, Ana Carolina Faria e Silva Azevedo do Amaral e 
Carlos Alberto Faria e Silva Azevedo do Amaral; cujas medidas e confrontações encontram-se melhor descritas na petição de fls. 01/05, 
e memorial descritivo e planta de fls. 48/50; alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias, contestarem a ação. 
Será o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, 09/08/2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1000980-76.2018.8.26.0299. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Jandira/SP, Dr. André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc... Faz Saber a PINHEIRO MENDES ENTERPRISE LTDA, CNPJ 
12017841000190, que lhe foi proposta ação de Execução de Título por Artur Avelino Machado, RG. 8.215.593 e CPF. 006.620.818-11, para 
cobrança de R$ 667.364,12 (Abril/2018), onde as partes firmaram contrato de compra e venda de um imóvel e o executado deixou de 
cumprir com o avençado no contrato, quedando-se inadimplente com o Exequente, uma vez que fez apenas o pagamento das 5 primeiras 
parcelas, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, publicado na forma da Lei. Dado 
e passado nesta cidade de Jandira, 08/09/2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0019775-43.2010.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc... Faz Saber a DANIEL EINGENHEER GUGLIELMETTI 
DOBRAVOLSKIS, CPF 348.738.968-19, RICARDO JOSE DOBRAVOLSKIS CPF 062.946.848-62 e GRACE CRISTINA 
GUGLIELMETTI DOBRAVOLSKIS CPF 15303083802, que foi proposta ação de Despejo para cobrança de R$ 42.941,62, ora em fase de 
execução, onde procedeu-se o bloqueio judicial, através do sistema Sisbajud, dos valores de R$ 74,42, R$ 2,95, R$ 34,47, R$292,39 e 
R$65,34. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinado a INTIMAÇÃO por EDITAL, dos bloqueios dos 
valores através do sistema SISBAJUD acima mencionado e para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, manifestem-se, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC ou ofereçam impugnação. Não havendo manifestação, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1037834-37.2017.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc... Faz Saber a MAGNO PEREIRA DA SILVA, RG. 36.233.003-
7 e CPF. 393.118.128-62, que por parte de ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, foi ajuizada ação Monitória para 
cobrança no valor de R$ 3.844,66 (Outubro/2017), referente mensalidades escolares vencidas e não pagas nos meses de: Agosto à 
Dezembro de 2013, na Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, conforme documentos descritos e anexados nos autos. 
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isento de 
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de setembro de 
2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1001621-55.2021.8.26.0268. 
O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara do Foro de Itapecerica da Serra/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos dele conhecimento tiverem, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Vera Lúcia Gomes de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração da propriedade do 
imóvel localizado à Estrada Ferreira Guedes, nº 83, Bairro Potuverá, no Município de Itapecerica da Serra - SP, perfazendo uma área de 
5.491,70 metros quadrados. Comprovou-se que o imóvel não possui origem tabular, o que não permite a identificação de eventual 
proprietário. As partes alegam posse manda e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o feito prosseguirá à revelia 
dos citandos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Itapecerica da Serra, aos 31 de agosto de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo Físico nº 0000793-71.2015.8.26.0176. A Dra. BARBARA CAROLA 
HINDERBERGER CARDOSO DE ALMEIDA, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes/SP. Faz Saber a 
MUNIZ NOFRE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ. 12.646.262/0001-07, na pessoa de seu representante legal, que 
COMERCIAL CIBRADIS DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 
8.827,72 (Janeiro/2015), onde o Autor é credor de (08) Duplicatas que o réu deixou de pagar nas datas aprazadas culminando com o 
protesto das cártulas, conforme documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, 
pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Cidade de Embu das Artes, aos 25 de agosto de 2022. 
 
 
 

ALEXANDRE SALVADOR, vem, por meio desta, divul-
gar a informação da existência da ação 5001781-
91.2021.4.03.6118, da 1ª Vara Federal de Guaratin-
guetá, movida contra si pelo Ministério Público 
Federal, com intuito de apurar a prática de publicidade 
abusiva realizada por meio de plataforma digital, me-
diante oferta de cursos de pós-graduação stricto sen-
su pelos responsáveis da empresa ICCONESP - Insti-
tuto de Capacitação e Consultoria de São Paulo, com 
promessa de revalidação de diploma, quando, o curso 
era oferecido à distância por instituições de ensino 
estrangeiras supostamente não credenciadas no MEC 
como IES, em cumprimento à decisão proferida pela 
vara supracitada, que determinou o dever de ampla-
mente divulgar, em seus portais eletrônicos e também 
através de dois jornais de grande circulação no Estado 
de São Paulo, durante sete dias consecutivos, a exis-
tência da presente demanda contra si movida pelo 
Ministério Público Federal, garantindo aos consumido-
res o direito à informação, insculpido no art. 6º, inciso 
III, da Lei n.º 8.078/1990.

ARTEFATOS - Associação Brasileira da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão, Cortiça e Em-
balagens Especiais ou Personalizadas. Edital de Convocação de AGE - Assembleia Geral Ex-
traordinária - Pelo presente Edital e ao amparo de Estatuto Social em vigor, Art. 34º e demais perti-
nentes, ficam os senhores associados deste Artefatos, convocados para a AGE, no dia 23.09.2022,
em primeira convocação às 10h00 e, em segunda convocação meia hora depois, presencial em nos-
sa sede, situada à Rua Araguari, 835 - 2º andar - Vila Uberabinha - São Paulo - SP - 04514-041, para
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Alterações estatutárias.

São Paulo, 14 de setembro de 2022. Synésio Batista da Costa - Presidente.

Pregão Presencial 26/2022 - Proc. Adm. 349/2022
Torna-se público para conhecimento dos interessados a reabertura do Pregão Presencial 

26/2022 – cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Kit Lanches a serem distribuídos gratuitamente aos usuários do SUS, que 
necessitem de Transporte de Ambulância, no Município de Alambari/SP, tendo em vista a sessão da-
tada de 06/09/2022 ter sido declarada deserta. O Edital de reabertura poderá ser adquirido no Paço 
Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos 
envelopes dia 28.09.2022 às 09:30 hrs.

Alambari, 13 de setembro de 2022
João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 2 
Encontra-se aberto na DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 2, PREGÃO ELETRÔNICO nº 
05/2022, 080265000012022OC00055, destinado a Prestação de Serviços Contínuos de apoio aos 
alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e outras que acarretem dificuldades de 
caráter permanente ou temporário no autocuidado, do tipo MENOR PREÇO a realização da sessão 
será na data 27/09/2022, às 09:30 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO

PROCESSO nº 2746-PG/2022 - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022
EDITAL Nº 011/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DE MONUMENTOS NAS 
VIAS DE ACESSO (ENTRADA) NO MUNICÍPIO DE JAHU/SP. ENTREGA DE ENVELOPES E 
INÍCIO DA SESSÃO: 30 de setembro de 2022 - HORÁRIO: 09:00 horas. O Edital estará disponível a 
partir de 14 de setembro de 2022, no Departamento de Licitações situada na Rua Paissandu, 444, através de 
mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro uso ou pendrive; no 
site www.jau.sp.gov.br/licitacoes – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-
1804 das 8:00 às 17:00 horas. 

Jahu, 13 de setembro de 2022.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,

Departamento de Licitações.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022. Considerando o que dos presentes Autos consta, pe-
los quais se verifica que o presente procedimento licitatório obedeceu aos ditames da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, 
com as alterações decorrentes de leis posteriores, declaro HOMOLOGADO o presente certame e tendo em vista a Ata 
de Julgamento da Comissão Municipal de Licitações de fls e fls., classificando a melhor proposta, a qual está conforme 
os preços correntes no mercado, ADJUDICO o objeto do presente certame referente a obra de “Construção de Unidade 
Básica de Saúde”, localizado na Rua José Antônio de Andrade / Área Institucional II, s/n - Bairro denominado “Residencial 
Beatriz Marin Gomieri”, nesta cidade, conforme o Memorial Descritivo, planilha orçamentária, cronograma e projeto, 
de acordo com o edital de fls. e fls., à empresa “LAURA CONSTRUTORA LTDA ME”, CNPJ nº 10.606.627/0001-44, com 
sede na Rua José Ayusso nº 211 – Sala 02 – Parque Industrial Com. Virgolino de Oliveira em Ariranha-SP, nos termos e 
condições da proposta apresentada, no valor de R$888.368,29(oitocentos e oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e vinte e nove centavos), considerada a mais vantajosa para a Administração, lavrando-se o respectivo contrato 
com as cláusulas de estilo.  
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO Tomada de Preços n. 09/2022 Objeto: Obra de “Construção de Unidade Básica de Saúde”, 
localizado na Rua José Antônio de Andrade / Área Institucional II, s/n - Bairro denominado “Residencial Beatriz Marin Go-
mieri”, nesta cidade, conforme o Memorial Descritivo, planilha orçamentária, cronograma e projeto. O objeto do certame 
acima mencionado foi adjudicado em prol da empresa: “LAURA CONSTRUTORA LTDA ME”, CNPJ nº 10.606.627/0001-44, 
com sede na Rua José Ayusso nº 211 – Sala 02 – Parque Industrial Com. Virgolino de Oliveira em Ariranha-SP, nos termos 
e condições da proposta apresentada, no valor de R$888.368,29(oitocentos e oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e 
oito reais e vinte e nove centavos)..  Prefeitura do Município de Palmares Paulista, 12 de setembro de 2.022.  RAQUEL 
DOS SANTOS GONÇALVES-Presidente da C. M. L.
HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO. PROCESSO Nº 91/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022. INTERESSADA: Prefeitura 
do Município de Palmares Paulista. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos 
eletrônicos e equipamentos de informática, a serem utilizados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do 
Município de Palmares Paulista – SP, conforme Memorial Descritivo e planilha orçamentária. LUCAS APARECIDO DA 
ASSUMÇÃO, Prefeito do Município de Palmares Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e com 
base no art. 69, n. VI, da Lei Orgânica do Município, à vista do Processo nº 91/2022, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de equipamentos eletrônicos e equipamentos de informática, a serem 
utilizados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Palmares Paulista – SP, conforme Memorial 
Descritivo e planilha orçamentária, e nos termos da Ata da Pregoeira e da Equipe de Apoio datada de 02 de setembro de 
2022, constante do referido processo, cujos termos acolhe, decide: a)- homologar, com fundamento no art. 4º, nº XXII, 
da Lei Federal nº 10.520/02, o certame licitatório e as respectivas adjudicações do objeto licitado para as empresas: 1)- 
AUGUSTO SOSTA MARTINS 25510225840, CNPJ nº 28.677.530/0001-98, com sede na Rua Abrão Elias, nº 86 – Jardim 
América do Sul- CEP: 37.150-000, em Carmo do Rio Claro, Estado de Minas Gerais, com o item 06; 2)- F. C. LOPES INFOR-
MATICA LTDA - ME, CNPJ nº: 13.157.549/0001-36, com sede na Rua PE. Izidoro Cordeiros Paranhos n° 3007 - Patrimônio 
Novo – CEP: 15.502-225, em Votuporanga, ESTADO DE São Paulo, com os itens 02 e 08; 3)- HYORAN DAVIDSON FASSIO 
DA SILVA - ME, CNPJ nº: 37.151.331/0001-32, com sede na Rua Antônio Rodrigues de Campos n° 55 – Residencial 
Horizon – CEP: 15.803-478, em Catanduva, Estado de São Paulo, com os itens 01,03,04 e 09 e 4)- KELREN PASSOS 
MONTEIRO 78428530297, CNPJ nº 21.208.121/0001-01, com sede na Rua Nicola Servidoni, nº 63, Bairro: Jardim  José 
Carnelossi, CEP: 15.960-000, em Ariranha, Estado de São Paulos, com os itens 05 e 07,adjudicações essas procedidas 
pela Pregoeira, nos termos da Ata datada de 02 de setembro de 2022, que traduz o valor para a execução do objeto 
licitado segundo o resultado final dos lances;  b)- autorizar a realização das despesas decorrentes, no valor total  de R$ 
29.778,71 (vinte e  nove mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), o qual traduz o valor da execução 
do objeto licitado para o período máximo da assinatura, segundo o resultado final dos lances, conforme o referido Con-
trato e a reserva financeira efetuada pelo Setor de Contabilidade conforme o doc. de fls.;PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PALMARES PAULISTA, em 08 de setembro de 2.022. LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 - PROCESSO Nº 3.404/2022.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA BANDA MUNICI-
PAL.  IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17h do dia 26/09/2022 
pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 29/09/22. 
Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 29/09/22 no sítio eletrônico: https://comprasbr.
com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail 
compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.

Miracatu, 13 de Setembro de 2022.
 SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO
Encontra-se aberta na Secretaria da Justiça e Cidadania a Tomada de Preços nº 10/2022, Processo 
SJC nº 2022/00255, visando a EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSIBILIDADE NOS FÓRUNS DE 
GUARIBA, PITANGUEIRAS, SANTA ADÉLIA E SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS. A data da sessão 
pública será no dia 30/09/2022, às 09:30 horas no Páteo do Colégio, nº 184, Centro, São Paulo/
SP. O edital na íntegra, encontra-se no site www.e-negociospublicos.com.br, podendo também ser 
solicitado através do e-mail (jcbraga@sp.gov.br) ou pessoalmente no endereço acima, das 09:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, devendo a empresa apresentar um CD virgem.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006349-03.2016.
valor total: R$ 28,00

      






                    

          K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025133-28.2016.
valor total:  R$ 42,00










 


  K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007968-56.2020.
valor total:  R$ 42,00




        
              
             


    
  


       K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009772-59.2020.
valor total:  R$ 42,00





   
 
            



 
              K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001262-43.2021.
valor total: R$ 28,00






 
                   

    K-14e15/09

14 e 15/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4004045-60.2013.
valor total: R$ 56,00




         

  
                
    
                
                  

                



              

              K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009131-57.2021.
valor total: R$ 28,00

   



            

 
  
         K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021453-92.2022.
valor total: R$ 28,00




   


   

    
              K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009368-28.2020.
valor total: R$ 28,00





                

                


       K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003373-56.2021.
valor total:  R$ 42,00




              

    
                
                  
 


 
        K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009193-56.2016.
valor total: R$ 28,00







  

    K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0152726-38.2009.
valor total:  R$ 42,00




 
            

              


               
 

                
      K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000523-97.2022.
valor total:  R$ 42,00


 

     
 
                   

 

                  
            
 
        K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001382-02.2022.
valor total: R$ 28,00


 


            


             

             K-14e15/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006349-03.2016.
valor total: R$ 28,00

      






                    

          K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025133-28.2016.
valor total:  R$ 42,00










 


  K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007968-56.2020.
valor total:  R$ 42,00




        
              
             


    
  


       K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009772-59.2020.
valor total:  R$ 42,00





   
 
            



 
              K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001262-43.2021.
valor total: R$ 28,00






 
                   

    K-14e15/09

14 e 15/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4004045-60.2013.
valor total: R$ 56,00




         

  
                
    
                
                  

                



              

              K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009131-57.2021.
valor total: R$ 28,00

   



            

 
  
         K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021453-92.2022.
valor total: R$ 28,00




   


   

    
              K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009368-28.2020.
valor total: R$ 28,00





                

                


       K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003373-56.2021.
valor total:  R$ 42,00




              

    
                
                  
 


 
        K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009193-56.2016.
valor total: R$ 28,00







  

    K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0152726-38.2009.
valor total:  R$ 42,00




 
            

              


               
 

                
      K-14e15/09

14 e 15/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000523-97.2022.
valor total:  R$ 42,00


 

     
 
                   

 

                  
            
 
        K-14e15/09

14 e 15/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001382-02.2022.
valor total: R$ 28,00


 


            


             

             K-14e15/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001243-14.2014.
valor total: R$ 28,00



 

  


                
                

   



         
               


                 
    

   K-14/09

14/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003850-60.2022.
valor total: R$ 21,00










                     

     



                 K-14/09

 

O CMB (Centro de Material Bélico) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Brasil, anuncia a licitação pública internacional 
para aquisição de armas de incapacitação neuromuscular, cartuchos operacionais e acessórios, para serem usadas pela polícia militar do 
estado, de acordo com a seguinte disposição: Processo nº CMB-2022020296-9, oferta pública de: * 3.700 (três mil e setecentas) armas 
de incapacitação neuromuscular para uso policial, com operacionais e acessórios; * 5.500 (cinco mil e quinhentos) cartuchos de incapa-
citação neuromuscular operacional; * 7.500 (sete mil e quinhentos) cartuchos de incapacitação neuromuscular de treinamento. O proce-
dimento será realizado na sede do CMB, localizado à Rua Alfredo Maia, 106 - Luz -São Paulo/SP - Brasil. Código postal 01.106-010. Aber-
tura: 28 de setembro de 2022, às 9h30 (horário local). Esta proposta é formalmente conhecida como pregão presencial em âmbito inter-
nacional. O vencedor será escolhido com base no preço mais baixo. O proponente interessado pode tomar conhecimento e obter a docu-
mentação relativa por meio do sitio eletrônico www.imprensaoficial.com.br, através do link e-negociospublicos. Quaisquer dúvidas ou 
pedidos de informação devem ser solicitados por e-mail cmbtecnica@policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para + 55-11-3228-6055.

MARCO AURÉLIO VALÉRIO - Tenente Coronel - Comandante

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MATERIAL BÉLICO (CMB)

 

O CMB (Centro de Material Bélico) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Brasil, anuncia a licitação pública internacional 
para aquisição de armas de fogo, para serem usadas pela polícia militar do estado, de acordo com a seguinte disposição: Processo nº CMB-
2022040229-1: oferta pública de: 800 (oitocentas) Submetralhadoras Calibre .40, com Acessórios e Conjuntos de Reposição Imediata, para 
uso Policial. O procedimento será realizado na sede do CMB, localizado à Rua Alfredo Maia, 106 - Luz -São Paulo/SP - Brasil. Código postal 
01.106-010. Abertura: 29 de setembro de 2022, às 9h30. Esta proposta é formalmente conhecida como pregão presencial em âmbito in-
ternacional. O vencedor será escolhido com base no preço mais baixo. O proponente interessado pode tomar conhecimento e obter a do-
cumentação relativa por meio do sitio eletrônico www.imprensaoficial.com.br, através do link Negócios Públicos. Quaisquer dúvidas ou 
pedidos de informação devem ser solicitados por e-mail cmbtecnica@policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para + 55-11-3228-6055.

MARCO AURÉLIO VALÉRIO - Ten Cel PM - Comandante

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MATERIAL BÉLICO (CMB)
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